
Página 1, de 2

sErüffiffi crtuzHffrffi
pRãrãlTU*J\ t}ñ

ry
CIDIIÖË FÔRTF, ftUMÕ C6NTO5ËCRãTÃNIA MUÑICIFÅL

ÞH ËþueÅçÁÕ

Cruzeiro, 28 de agosto de 2025

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚELICO ¡
coNvocAçÃo DA osc "GRUPo FRATERNO DO CAMINHO" - CNPJ:

51.638.3021OO01-20, PARA APRESENTAçÃO DE PLANO DE TRABALHO E

DOCUMENTAçÃO PERTINENTE PARA FORMALIZAçÃO DE

FOMENTO, EM DECORRÊNCN DE RECURSO ORIUNDO

PARLAMENTAR.

TERMO DE

DE EMENDA

pA F u N par\4 E NrAçÃo*q i usTl tl cA,TlvAg E Pl s P,E NsA,P E,çHA,Vå M F ryrg P,u B Llco

Com fulcro no Artigo 29, da Lei Federal ne 13.019/20L4, a qual dispöe que os termos

de colaboração ou de fomento que envolvam ecorre
parla.mçrltarçs às leis orçarnentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados

sem chamamento público, in ve.rbis:

Art. 29. Os termos de colaborøçöo ou de lomento que envolvam

rccursos decorrenteç de emendas parlamentares às leÍs

orçdmentáilas ønuols e os ocordos de cooperação serão celebrados

setn chamamento pt bl¡co, exceto, em reløção aos acordos de

cooperaçõo, quando o objeto envolver a celebroção de comodoto,
doação de bens ou outro formo de comparfilhQmento de recurso

patrimoniol, hipótese em que o respectivo'chamamento prjblico

observará o disposto nesta Lei. (Redoção dada peta Lei ns 73'204, de

2015) g¡llos nossos

Do mesmo modo, o Artigo L4, do Decreto Municipal ne LLL|àOL7, de 1.3 de

novembro de 2Ot7, dispöe que os Termos de Colaboração e de Fomento que envolvam

recursos decorrentes de emendas parnlamentares às leis anuais serão celebrados sem

chamamento público, nos termos do artigg 29 d:a Lei Federal ne 13.019/2014. Nesse

contexto, cumpre destacar que o contido nos artigos supracitados não afastam a aplicação

dos demais dispositivos da supracitada lei, especificamente no $ 4e, Art. 32.

Desta forma, considerando duas Emendas Parlamentares destinadas à Organização

da Sociedade Civil (OSC) - "Grupo Fraterno do Caminho", cada uma delas no valor de R$

IO.OOO,OO (dez mil reais), totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais), verba destinada para

outros serviços de terceiros pessoa jurídica - recurso para manutenção e custeio da

aludida OSC, cumpre registra,r que o Termo de Fomento será celebrado sem chamamento

público, ressaltando que a ausência de tal ação se dá em decorrência de os recursos serem
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oriundos de emenda parlamentar, em perfeita harmonia com a legislação aplicada,

conforme demonstrado.

pA coNvocAcÃo PARA APRFSqNTåCAO p9 P_LAN.q qE TFAÞALHO E pA DOSUMENTACÃO

EXIGIDA

Neste contexto, a Administração Pública C9ILVQCA a OSC "GRUPO FRATERNO DO

CAMINHO", para, em até 10 (dez) dias, apre.se,ntpr o aludido plano de trabalho, contendo
berp como nos

mprimento dos
e 34, a lém dos

Atenciosamente,

Silveira Mota
de Educação

Profs. Dra.
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